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DECRETO Nº 2.498, DE 02 DE JANEIRO DE 2024

Fica suspenso o atendimento
ao  público  dos  setores  de
Tributação,  Contabilidade  do
Paço Municipal nos dias 02 a
12 de Janeiro de 2024.

O Sr. Eder Ruiz Magalhães de Andrade, Prefeito do
Município de Sabino, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  atendimento  à
legislação vigente e ao encerramento do exercício de 2023;

CONSIDERANDO os prazos para prestação de contas
dos convênios do exercício de 2023;

CONSIDERANDO  a  atual ização  do  s istema
informatizado da Prefeitura de Sabino para o exercício de
2024.

DECRETA:
Art. 1º – Fica suspenso o atendimento ao público dos

setores de Tributação, Contabilidade do Paço Municipal nos
dias 02 a 12 de janeiro de 2024.

Art. 2º – Os servidores públicos municipais lotados nos
setores de Tributação, e Contabilidade do Paço Municipal,
prestarão serviços de acordo com a jornada de trabalho
estabelec ida,  para  real ização  das  at iv idades
administrativas  internas.

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4 – Revogam-se as disposições em contrário.
Sabino, 02 de janeiro de 2024

Eder Ruiz Magalhães de Andrade
Prefeito de Sabino/SP

Registrado e publicado na Diretoria de Administração e
Finanças e aficada no átrio do Paço Municipal em 02 de

janeiro de 2024.
Fernando Henrique Florindo

Diretor de Administração e Finanças
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